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LEI

AÊ. 10 - Ficam criadas mais 04 (quatro) vagas, ampliando de 0B (oito)
para12 (doze) o número de vagas de Educador Infantil, criadas pela Lei no 1.506 de

25 de novembro de 2019, cuja contratação dar-se-á através de PROCESSO SELETIVO

srMPLrFrcADO (PSS).

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrre oo PRrrrrro Murulclpll_ or MrssRL, 30 or MARço ot2020.
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